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LEI No.2801, de 22 Dezembro de 2O25.

DISPõE SOBRE: Cria a função de Encarregado de Dadc Pessoais (DFO) no
âmbito da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista/SP, dispõe sobre suas
atribuições e forma de designação para fins de cumprimento da Lei Federal
n.o 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Prüeção de Dados
Pessoais - LGPD), e institui a respectiva gratificação.

MÀRDOUEU SILVIO FRANCÀ Prúeito do Município
de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de sua§ atribuições
legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista-SP., APROVOU e ele WSI9M e PROMULGA a seguinte Lei:

Artioo 10 - Fica craada a função de Encarregado de Dadoe Pçsoais (DPO -
Data Protection Officer) no âmbito da Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista/SP.

Artioo 20 - A função de Encarregado de Dados Pessoais tem por finalidade
atuar como canal de comunicação entre a Câmara Municipal, os titulares
dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (AÍ{PD), além de
orientar os agentes de tratamento de dados da Casa.

AÉiqo39rOEnca rregado de Dados Pessoais será designado pelo
Presidente da Câmara, por meio de Portaria, do qual deverão constar as
formas de atuação e as atividades a serem por ele desempenhadas, em
consonância com o Att. 23 e o AÊ. 41 da Lei n.o 13.7O9l2O18.

Artioo 40 - O Presidente da Câmara, deverá designar formalmente um
Encarregado de Dados Pessoais, obedecendo os seguint6 requisitos:

I - ser ocupante de cargo em provimento efetivo corn formação em nível
superior, com jornada de 4O horas semanais;
U - Ter atuação imparcial, não possuindo conflito de interesses com a
Câmara Municipal;
UI - Compreender sobre o tema da governança de dados e segurança da
informação;
IV - Conhecer sobre a estrutura organizacional da Câmara Municipal, para
viabilizar sua atuação como canal de comunicação.
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Artiqo 80 O Presidente da Câmara Municipal editará os atos

Paragrafo Único. Nas ausências, ampedimentos e vacânci.s do Encarregadode Dados pessoais, a f1nção serj exercid" ú;;ü,tiu,ü-r*il'jiil*"designado pelo presidente, observados os mesmos requisitos e atributosprevistos neste artigo.

AÊisq 5o - São atribuiçõe;_ rlo Encarregado de Dadc pessoais, semprejuízo de outras estabetecidas em portaría:

I. Aceitar reclamações e comunicações dos titulares dos dados, prestar
esclarecimentos e adotar providências;

rr' Reccber comunicações da Autoridade Nacional de prcêção de Dados(ANPD) e adotar as providências cabíveis;
Irr. orientar os servidores e colaboradores da câmara ltlunkipal a respeito
das práticas a serem tomadas em reração à proteção ae aaaoipesúÉIV. Executar as demais atribuições determinàdas pelo president aa
Câmara Municipal ou estabelecidas em normas comptementares.

AÊiqo 70 - Pelo exercício da função designada de Encôrregado de Dados
Pesoais, fica instituída a Gratificagão de Função, no percentual de 2so/o
sobre o salário base, a ser paga ao seruidor durants o período em que
estiver formalmente designado para a função.

§ 10. A gratificação de que trata o caput não será incorporada à
remuneração do servidor nos têrmos da Iegislação municipal vigente.

§ 2o O pagamento da gratificação correrá por conta das dota@s
orçamentárias próprias da Câmara Municipal.

complementares necessários para a plena execução defi Lei, incluindo a
regulamentação do processo de escolha e a descrição detalhada das
atividades.

AÊioo 90 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publir:ação.

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 22 de Dezembro de 2O25.

MARDQUEU SILVIO FRANçA
PrefeÍto do Município

Monte Azul Paulista-SP.


